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Prefe itu ra do Muni cípio
ESTAl'O DE SÃO PAULO

de Agudos

-

-
-
-

or. N ' ~ LEI NII 914, de 21 de SBtsnIbro de 1.972

"OISI'Q; SlEAE JlBERTLRA DE CIÉlITO SlPLf

IoENTI\fI DE CR$ 13.000,00" .

o Dr- , Manoel Lopes, Prefeito t.\In1cipal de Pgudos, usando da

atribuição que l he confere o arte 26 , § la , c ombi nado com o § 3 11, do Oecreto

Lei Coaplementar n" 9, de 31 da dezembro de 1 .96S (Lei Orgânica dos L\mic!pim)

promulga a seguinte lei :

Art . 1 11 _ Fica s uplementada na irJl)ortância de Cri 13 .000,00 (

treze mil cruzeiros), a dotação do orçamento vigente 'abe.1xo discriminada:

Art . 2 S! _ Para. a tende r à suplementeção de que trata o artigo
ant er i or , f'ice.m reduzidas no mesmo prçsl1IBnto a s seguintes dotações:
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-

-

-

-
-

4.0.0.0
4 .1.0.0.
4 .1 . 1 . 0
4 .1 .1.1.61

3 . 0 . 0 . 0
3 . 1 . 1 . 0
3 . 1 . 4 . 0
3 . 1 . 4 . 1 . 61

02 _ PODER EXECUTIVO

PREFEI1l.RA

SERVIço DE EDl.CAÇl\o
ENSIt-1J PRlMAAID E PR~ILWUO

Despesas de Capital
Investimentos
(bra s PÚblicas
Construção da uma BscolB••• • ••• • ••• •crS 13 .000,00

lOTA!.. DA stPLEIoENTAÇl\o Cr$ 13.000,00

02 _ PODER EXECUTIVO

PREFEITLRA
SERVIço DE EDl.CAÇl\o

ENSIt-1J PRlMAAID E ~-PRlMAAIO

Despesas Correntes
Oespesas de Custeio

Encargos Diversos
Despesas per-e alfa tletização de a du!

t os "MOBAAL" Municipel • •• •• •• •• • •• •Cr$ 10.000,00

3.2.1.5
3 . 2 . 1 . 5 . 62

3 . 0 . 0 . 0
3 . 2 . 0 . 0
3 . 2 . 1 . 0

-
-

ENSINO SECll<0.!m0
Despesas Correntes
Transferência Correntes

Subvenções Sociais
Instituições Privadas
Subvenção ao Ginásio Santo Antonio
para concessão de bolsas de estudo • • • •Cr$ 3 . o::xJ , oo

TOTAL.. O PS JlJ'.A..l..AÇtES• ••••• ••• • • •• • ••CrI 13.(X)() , OO

Art . 3 D _ Revogadas as disposições em contrário, esta lei en
trará em vigor na data de sua publ i cação.

PREfEII LRA "-NICIPAL.. OE AGl.DOS, 21 de setembro de 1 . 972.

-
Registrada

(J ",ft,
e publ1ceda na data SUfJ~ .




